
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 19 DE 25.04.2018.
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ASSUNTO:  EMENDA N°  01  AO  PRO]ETO  DE  I+EI  -  REA]USTA  0  SUBSÍDIO  DOS  SECRETÁRIOS DA

PREFEITUR MUNICIPAL DE JACAREÍ.

AUTORIA:  VEREADORES  LUCIMAR  PONCIANO,  ABNER  DE  MADUREIRA,  DRA.  MÁRCIA  SANTOS

(MESA DIRETORA DO LEGISLATIVO).

PARECER N° 127 -RRV -SAI -04/2018

1-    RELATÓRIO

Trata-se  de  Emenda  n°  01  ao  Projeto  de  Lei  de  autoria  dos  Nobres  Vereadores  Lucimar

Ponciano, Abner de Madureira e Dra. Márcia Santos  (Mesci Dz.re£orcz do Legz'sJcr[i.vo), que iJi.sa apeHas

corrigir o  índíce  de  reajuste,  de  acordo  com  a orientação  do  Secretário ]urídico,  Dr. ]orge

Cespedes.

A presente Emenda n° 01 ao Projeto foi remetida a essa Consultoria Jurídico-Legislativa

para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifiestação.

11 - FUNDAMENTACÃO:

A Emenda n° 01 visa apenas corrigir o índice de reajustamento, adequando-se à orientação

jurídica do Dr. |orge Cespedes, Secretário de Assuntos |urídicos dessa Casa de Leis.

D±ante dísso, a Emenda rL° 01 encontra-se, no nosso entendimento. e salvo melhor _iuízo, dg

acordo com os ditames da leaíslacão i}ertinente.
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Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, ei]teJ]demos. ±m±, que a Emenda n° 01 ao

presente Projeto de Lei .DodeJ.á _Drossegufr, nos termos do Regimento lntemo da Câmara Municipal,

devendo ser aDreciada ante_s_d_o_P_r_oieio de Lei (consoante o Dará_arafo 3°. do artiao 125. do RI1.

Antes, porém, deve ser objeto de análise das Comissões Permanentes de Constituição e

|ustiça e Finanças e Orçamentos.

Sem mais para o momento o, é este o nosso entendimento, sub censura.

A análise da autoridade competente.

}acareí, 27 de abril de 2018.

----=:i,/

Renata Ramos Vieira

Consultor ]urídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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Projeto de Lei do Legislativo n° 19/2018

E:m:er[+a;.  fimenda  (n°  01)  à  Proúeto  de  l.ei  de

inicicúua    dct   Mesa   Diretora    q%e    reaüusta    oS

Subsídios dos S ecretários dci Prefeitura M%nicipal de

] acdreí.            Constit%cioncilidade.            IÊgdlidade.

Prosseg!úmento. Obsmação. Pdecomendação.

DESPACHO

Aprovo  o parecer de n°  127 -RRV -SA]  -04/2018

(fls. 21 /22) por seus próprios fundamentos.

Ao Setor de P

Torge Alfred
Secretári

oslturas Para Pfossegulmento.

abril de 2018.

spedes Campos

DiretorJurídico
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